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NT~l STÉRIO DO l~TERIOR 

Terri tório Federa l do Amap<Í 

DECRETO (P) N<? 0056 de 24 de janeiro de 198 l 

- Kef orrna Praça da Políc ia ~til i ta r do Amapá e dá outras 
providências . 

O Governador do Te r r itório Federa l do Amapá , no uso das 
atribuiç~es que lhe confere o arti go 18 , rtem 11 e Vllf , do 
Decre t o-Le i n<? 411, de 08 de j ane iro de 1969 , e i vista do 
dis posto no Art . 89, parágrafo tini co da Le i n<? 6 .652 , de 30 
de maio de 1979 c o que consta do laudo apresentado pe l a Jun 
ta do Serviço Hédíco Pericial do GTFA , confo rme de l egação de 
competênc ia contida no Decreto (N) n<? 008, de 17 de abril de 
1980 , 

KESOLVE : 

Art . I<? - Fica reformado , nos termos dos inc i sos I I e 
lTl, do Art . 96 e inciso V , do Art. 99, da Le i n<? 6.652 , de 
30 de maio de 1979, o Sd PN n9 1252 ITANAY LOUREI RO DE AUIEI 
DA, da Polrc ia Ni1 itar do Ama pá . 

Art . 79 - Apli car-se- á a tÍtulo de proven ton, ao Sd PH 
n9 1252 TTANAY LOUREIRO DE AUISIDA, o disposto no inc i so I1, 
do Art. 10 2, da Le i n9 6. 652 , de 30 de maio de 1979 . 

Art . 39 - O órgão competente da Po licia Hil itar do Ama
pa , realizará os cálculos da remu neração e de ou tros direi -
tos previ s to s no Trtulo III, da Le i n<? 5 .906 , de 23 de ju -
lho de 1973 , mandada aplicar is PM dos Territórios Federais 
do Amapá , de Rondôn ia e de Ror a i ma, pelo DC'.-rc to n9 79 . 108 , 
de 11 de janeiro de 1977 . 

Art. 49 - O órgão compe t ente da Polic ia ~tilitar do Ama
pá providenc iará o des ligamento do serv i ço ativo da praça re 
fo rmada, conforme o pr ev i sto no Capitulo li, do TÍtulo lV ,da 
Lei n9 6 .652, de 30 de maio de 1979. 

Art. 59 - Este Decreto entra em v igor na data de sua p~ 
b licaçáo, revogadas as disposic~e s em cont rário . 

Palácio do Setentriào , em Nacapá, 24 de janei ro de 1983 

949 da Rcp~blica e 409 da Cr i açio do Território Fede -
rJ l do Amapá . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

MlNl ST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0057 de 24 de janeiro de 1983 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribu iç~es que lhe são conferidas pe lo artigo 18, ítem II , 
do Decre to- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RE SO LVE: 

Ar t . 19 - Designar ANNIE VIANNA DA COSTA, Secretária de 
Educação e Cultura do Governo des te Território , para · vlaJar 
de Macapá, sede de suas atividades, até a cidade de Brasíli~ 
DF , a fim de tratar de assunto de i ntere sse da Admi nistração 
Amapaense, junto ao Hinistério da Educação e Cultura , proce
der a assinatura do Convinio Anua l para 1983, no período de 
25 ã 28 de janeiro do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as d ispos içbes em cont rário . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá , 24 de j ane iro de 1983 , 
949 da República e 409 da Cr iação do Terr itório Federal do 
Amapá . 

ANNTBAL BAKCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICI PAL DE HACAPÁ 

LEI N9 I 76/83-Pl'll'L 

Altera o Quadro de Pes soal da Câmara Munic ipa l de Maca
pa , previsto da Lei n9 89/78 , com as modificaç~es introduzi
das pelas Leis n9s 161 c 166/82 , e f ixa novos padr~es de ven 
c imentos e gratificaç~es estabe lec idas pel a Lei n9 169/82= 
PHN, de 09 de junho de 1982 . 
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O Prefeito Municipal de Macapj: por indicação do respectivo l íder partidário . 
Faço saber que a Câmara Municipa l de Macapj, decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - O quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Ma 
capá, fica alterado de aco r do com os anexos I, I I e III des~ 
ta Lei . 

Art . 29 - Os cargos e funçÕes compreendidos no novo Qua 
dro de Pessoal , serão distribuídos por ato do Presidente dã 
Câmara Municipal,pelas classes e níveis das r espectivas Cate 
gerias funcionais, de aco rdo com a lotação fixada , observa~ 
dos os critérios legais vigentes . 

Art . 59 - As despesas decorrentes da aplicação da pre
sente lei corre rão à conta de recursos orçamentjr i os e extra 
or çamentár ios , na forma prevista no ítem I II , do § 19 , do 
art. 43 , da Lei n9 4 . 330, de 17 de março de 1964 , ficando o 
Poder Executivo Municipa l , autorizado a abrir Cr~di to Suple
mentar no valor de Cr$ 10. 000 . 680 ,00 ( Dez MilhÕes e Seiscen 
tos e Oitenta Cruzeiros), em favor da Câmara Municipal de Mã 
capa . 

Esta Lei entrará em vigor a part i r da data de sua publ~ 
caçao , r evogadas as disposições em contrár1o . 

Art . 39 - Os vencimentos e grat ificações dos servidores 
da Câmara Municipal de Macapá, são os constantes do Anexo li 
à presente Lei , e vigorarão a partir de 19 de janeiro de 
1983 . 

Paljcio 31 de Mar ço , 24 de janeiro de 1983 

Art . 49 - O ocupante do cardo de Assessor Parlamentar 
Cvtill- DAS . 2., será nomeado por Ato do Presidente d~ C~m~ra 

ANEXO - I 
LEI N9 176/83 - PMH . 

QUADRO PERMANENTE 
CARGOS DE PROVUIENTO EFETIVO 

~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 
RAI~ruNDA EDITH RIBEIRO DE SÁ 

Diretora do Dcpt0 . Administração 

G R U P O CATEGORIAS FUNCIONAIS CÓDIGO/NÍVEL N9 DE CARGOS . 

I - SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
OFICIAL E PORTARIA . 

TP - 010 

Il - ATIVIDADES DE APOIO 
ADHINISTRATIVO 

AAA - 030 

III - OUTRAS ATIVIDADES DE 
NÍVEL H~DIO 

ANM - 060 

a) Motorista Oficial 

b) Agente de Portaria 

a) Agen t e de Administ r ação . 

a) Técnico de Contabil idade 

b) Ac:xiliar Técnico de Administra
çao 

IV - ATIVIDADES DE ASSESSO~ a ) Assessor Legislativo 
~lENTO LEGISLATIVO. 

AL. - 040 

V - OUTRAS ATIVIDADES DE 
NÍVEL SUPERIOR 

T O T A L 

b) Redator 

a) Bacharel em Direito . 

b) Contador 

I 

TPM . - 011.6 
TPM. - 011.5 
TPM . -011.4 04 

TPAP. - 012.3 
TPAP . - 012. 2 
TPAP . - 012. I 06 

AAA . - 031 .6 
AAA. - 031 .5 
AAA. - 031 .4 
AAA . - 031 . 3 25 

ANNTC . - 06 1. 5 
ANMTC. - 061 . 4 
ANHTC . - 061.3 04 

A~!A . - 064 . 5 
AN~!A . - 064 .4 
ANHA . - 064 . 3 04 

AL . - 04 1. 7 
AL . - 041 . 6 02 

ALR . - 04 2. 5 
ALR . - 042 .4 
ALR . - 042 . 3 04 

ANSBIL - 072.5 
ANSBD. - 072 .4 
ANSBD. - 072.3 03 

ANSC . - 075 . 5 
ANSC . - 075 .4 
ANSC. - 073 . 3 03 

55 
j 
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PREÇOS - PUBLICAÇOES 
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PREÇOS - ASSI NATURAS 
* Macapá ... .... . ..... . . . ... . . . . 
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ANEXO - II 

L E I N9 176 /83- PMM. 

FUNÇÕES DE CHEFlA E ASSlST~NCIA I NTER}lEDIÁRIA 
GRUPO : CHEFIA E ASSIST~NCIA INTERHEDIÁRIA, CÚDIGO CM-CAI- 200 

CATEGORIA FUNCiONA lS CÚDIGOS I Nf VEL 

Chef ia Ass is t ênc ia In t ermedi<Ír i a CAI 20 1. 5 
Che fia Ass i stênci a Inte rmediária CAl 20 1. 4 
Chef i a Ass i stênc ia inte rmed iár ia CA I 20 1. 3 
Chef ia Ass i stênc ia In tcrmed i ár i a CAI 20 1. 2 
Chef i a As sis tênc i a J nt~rmed iâr i a CAI 20 1. 

T 0 T A L .. • ........ . . . . .. ........ ... ... . .....•.... . . . .•. . . .. . . ... . . . ... . . 

ANEXO- lll 

L E I N9 176/83 - PMH . 

QUADRO PERHANENTE 
C.\RGOS DE PROVI~lliNTOS EM COMISSÃO 

N9 DE FUNCIONÁRIOS 

04 
02 
02 
02 
01 

11 

GRUPO : DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUP ERIOR - CÚDlGO CM- DAS. 100 

CATEGORIAS FUNCIO~AIS CÚDIGO I NÍ VEL N9 DF. FUNÇÕES 

DIREÇÃO SUPERIOR DAS. 10 1. 6 -
DlREÇi\.0 SUPERI OR DAS. 101. 5 0 1 
DIREÇ,\0 SUPER lO R/ DAS. I OI. 4 04 
DIREÇÃO SUPERiOR DAS. 101. 3 01 
DIREÇÃO SUPERIOR DAS. lO I. 2 -
DIREçji,O SUPERiOR DAS. 101 . 1 -

S O ~1 A 06 

ASSESSORANENTO SUPER:OR DAS. 102. 2 02 

s o M A 02 

T o T A L Otl 

ANEXO - I V 

L E I Né' 176/83 - PMM. 

f.\BEI.A DE VENCI~IENTOS OU SALt~RIOS, GRATiFICAÇÕES E REPRESENTAÇÃO 

------------------·,--· 
ll i SCRINlNAr:_' I I d:.NCT'JENTOS Oll SALt\RIOS RF.PRF.SENTAÇÃO 

P~g. 3 

- -

- --

·------~----------------------~-------------------------

1 - CRUPO : SERVIÇOS Dl· l'i-V\N' I POR-I 
TARJ A - Tl' - 010. -------
a ) C!' I TP o•, 

OI TP J 11 
r~i ··r J' I 

t)' \:~! r'~ 01/. 

' · r,, 

l! LIT.' \. lftl ;\OH!. - ----
1\ ~. t 

,-, 

'\ t\r-,\. ) 11 • ., .\t\J\ v\ I . J 

- '1 ,\AA :1 i .11 
UI AAA L '\I . 3 

lii - GRUPO: ATIVIDAD!:. DL N[Vr:J. :·!(.1)1.) -

.\l\~ 1 - Q(,Q 

"J \J-1 - AN:·1 
l'"-1 - ANH 
Ci-1 - ANH 

_) 

_) 

TV - CRU PO : ATIVIDADE DE ASSESSOR.'IHENTO 
l YGlSLATlVO - AI. QI, Q. 

a) c:·t ,\!. Q!, I. 7 
CH AL Ql,l. 6 
CH AL ~I '._ • J 

C:1 ,\L 04:< .4 
(';I-! AJ. 01,2 . 3 

V ·· r:Hlll'O· OliTRJI.S ATIVI !\\OES DF NfVEL SI' 
1' I I• 

ANS 
ANS 

t ,\t;S 

C:í i\NS 

I 
I 
i 

44. )02 '00 
,, 1.172,('0 
1 . !; ,00 

I· H99 ,00 
... > ..... u, ... .l 
. ,, 

60.4.)6 ,ll'J 
'> l.ó83,UO 
40 .352,00 
)3.946,00 

I li . 2)) , UU 
tlb. 175, ')(1 

6J . o1'• ,oo 

171.574,00 
147.L82,00 
lll.h,,OO 
(!6 . 175, 00 
Í) :.6'lll ,00 

178 .618,00 
17 1.1!75,00 

i '• 7. 282 '00 
\32.045 ,00 
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VI - GRUPO : CHEFIA E ASSISTI':NCIA INTERHE 
DIÁRIA - CAI - 200 

a) CH CAI 5 
CH CAI 4 
CH CAI 3 
CH CAI 2 
CN CAI 

VII - GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAtffiNTO su 
PERI OR : DAS - 200 

35 .824,00 
26 .730,00 
18 .485,00 
11.000,00 
5 .331,00 

CH - DAS 
CH - DAS 
Gl - DAS 
CH - DAS 
CH - DAS 

5 
4 
3 
2 
1 

178 .098 ,00 
153 .810 ,00 
90 .870 ,00 
72.080 ,00 
61. 104 ,00 

40% 71 . 239 ,00 
40% 61.524,00 
30% 27 . 26 1,00 
30% 21 . 624,00 
30% 18 . 33 1,00 

PROCURADORIA GERAL 

T E R H O A D I T I V O 

PRUffiiRO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAtl O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDE
RAL DO AHAPÁ E O INSTITUTO DE DESENVOLVIHENTO ECONÕNICO - SO 
CIAL DO M~PÁ , OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS BÁSICOS DE 
RECURSOS NATURAIS E HEIO ANBIENTE DA COLÔNIA AGRÍCOLA DE CRU 
ZEIRO - M~PÁ. 

I 
Aos vinte e oito (28) dias do mês de dezembro do ano de 

hum mil novecentos e oitenta e dois (1982) , o GOVERNO DO TER 
RITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ , neste ato representado por seu Go= 
vernador, Excelentíssimo Senhor ANNIBAL BARCELLOS , daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e o INSTITUTO DO DE
SENVOLVUffiNTO ECONÔHICO - SOCIAL DO PARÁ, doravante denomina 
do IDESP , Autarquia da Administração indir eta, vinculada ao 
Sistema Estadual de Planejamento , com autonomina contábil , fi 
nanceira, técnica e administrativa, com sede e foro em Belém 
capital do Estado do Pará, inscrito no CGC/~W sob o n9 
05055710/0001 - 32, representado neste ato por seu Dire t or-Ge
r al, Doutor ROBERTO DA COSTA FERREIRA , reso l vem de comum a
cordo firmar o presente TERNO ADITIVO consoante as cláusulas 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA : Por este TERHO ADITIVO fica prorro
gado o prazo de vigencia est i pulado na Cláusula Nona do Con
trato or~g~narw, para até 31 de março de 1983 , a fim de pe.E_ 
mitir o prosseguimento dos trabalhos. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanecem inalteradas as demais cláu 
sulas do instrumento principal . 

E, por estarem de comum acordo , assinam o presente Ter
mo, em cinco (05) vias de igual teor e forma , na pr esença de 
duas (02) testemunhas . 

Hacapá, 28 de dezembro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ROBERTO DA COSTA FERREIRA 
Diretor Gera l do IDESP 

TESTE~illNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

T E R H O A D I T I V O 

SEGUNDO TERHO ADITIVO AO CONTRATO N9 033/81 - PROG, FIRHA 
DO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO M~PÁ E A FI~~ 
J . SILVA- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS , CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Aos vinte e sete (27) dias do mês de dezembro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e· dois ( 1982),. nesta cidade de 
Nacapá, o GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO MIAPÁ , neste ato 
representado pelo seu Gover nador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a fi rma J . 
SILVA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS , daqui em diante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu procurador, Se
nhor ADRIANO QUEIROZ SANTOS FILHO, consoante instrumento de 
procur ação ap resentado n'este momento, resolvem de comum acor 
do celebrar o presente Te rmo Aditivo , conforme cláusulas e 
condi ções abaixo especificadas: 

CLÁUSULA PRU!EIRA - FUNDMIENTO LEGAL : O presente Termo 
Aditivo tem embasamento no art . 29 da Lei n9 6. 205 , de 29 de 
abril de 1975, combinado com o Decreto n9 87 . 744, de 29 de 
outubro de 1982, e o previsto na Cláusula Décima Terceira do 
Contrato n9 033/81 - PROG . 

CLt\USULA SEGUNDA - DO REAJUSTMffiNTO: O reajustamento de 
que trata o presente Termo Aditivo é concedido na forma do 
par ágrafo único do art . 29 da Lei n9 6.205/75 , combinado com 
o art . 19 do Decreto n9 87 . 744 , de 29- 10- 82 que fixa em 
1 ,445 ( um inte iro e qua trocentos e quarenta e cinco milés i 
mos) o coeficiente de atua l ização monetária . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DO VALOR DO REAJUSTM!ENTO: De acor
do com o Índice de a tua l i zação monetário o va l or do Contrato 
n9 033/81 - PROG . , fica reajustado em Cr$ : 2. 576 . 672,99 ( D.ois 
HilhÕes , Quinhentos e Setenta e Seis Hi l , Seiscentos e Seten 
ta e Dois Cruzeiros e Noventa e Nove Centavos) mensal, .cor
respondente aos meses de novembro e dezembro de 1982, para 
conservação e vigilincia dos prédi os do Gove r no , subordina
dos a Secretaria de Educação e Cultura . 

SUB- CLÁUSULA ÜNICA: Os reajustamentos de novembro, e de
zembro de 1982 perfazem um tota l de Cr$ : 5 .1 53 . 345 , 98 ( Cin
co HilhÕes, Cento e Cinquenta e Três Hil , Tr ezen tos e Quare~ 
ta e Cinco Cruzeiros e Noventa e Oito Centavos) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, PAGMlliNTO E DOTAÇÃO : Pela 
execução dos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importânc i a de Cr$ : 2 .576 . 672,99 (Dois HilhÕes 
Quinhentos e Setenta e Seis Hil, Seiscentos e Setenta e Dois 
Cruzeiros e Noventa e Nove Centavos) por mês para os prédios 
da SEEC , com verbas alocadas do ROYALTIES , Programa 
08442 1884 . 76 7, Ca tegoria Econômica 3. 1. 3. 2. 00, confor me No ta 
de Empenho n9 1.260, emitida em 09 de dezembro de 1982, no 
valo r de Cr$ : 5 .1 53 . 345 , 98 (Cinco Hi lhÕes, Cento e Cinquen
ta e Três Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco Cruzeiros e No
venta e Oito Centavos) . 

CLÁUSULA QUINTA - OUTRAS DISPOSIÇÕES : Permanecem inalte 
radas as demais Clàusu la• do Contrato Principal a que este 
Termo Aditivo adere. 

E, por estarem j ustos e contratados, as partes resolvem 
assinar o presente Termo Ad i tivo , para os fins ne l e declara
dos , em cinco (OS) vias de igual t eor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá , 27 de dezembro de 1982 . 
ANNIBAL BARCELLOS 

CONTRANTATE 
ADRIANO QUEIROZ SANTOS FILHO 

CONTRATADA 

TESTE~illNHAS : Ilegíveis 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 03/83- CETA 
Aprova dois (02) projetos integrantes do Plano de Traba 

lho Anual de Educação Especial/SEEC/AP/83 . 
O Conse lho de Educação do Território do Amapá, no uso 

das a tribuições que l he são conferidas pela Delegação de Com 
petência através dos Pareceres 773 /73 e 16/ 79- CFE e tendo em 
vista os termos do parecer n9 03/83- CETA. 

RESOLVE : 
Art . 19 - Aprovar os seguintes projetos integrantes do 

Plano de Trabalho Anual da Educação Especial/SEEC/Ap/83 : 
- Desenvolvimento da Educação Especi al Cr$12 .000 .000,00 
- Expansão de Programas de Atendimento 

do Pré-Escolar Excepcional Cr$ 3.050.000 , 00 
Art. 2Q - Esta Reso l ução entrará em vigor na data de 

sua pub 1 i cação. 

Conselho de Educação , Nacapá , 07 de janeiro de 1983 . 

~~RIO QUIRINO DA SILVA 
Presidente do CETA 
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ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS CONTABILISTAS DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ - ACAP . 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Comissão Organizador a da Associação Profissional dos 
Contabilista do Amapá - ACAP ., convoca todos os associados e 
partici pantes da categoria para uma reunião de Assembléia Ge 
ral Extraordinária, a ser realizada no di a 20 de fevereirode 
1983 , no prêd i o situado à Rua Leopoldo ~!achado, n9 2 . 9 70 , em 
1'! convocação às 9:00 horas e a 2'! às 9:30 horas com numero 
de s6cios presentes , a fim de deliberar sobre a seguinte or
dem do dia : 

a) - Reativação da En tidade 
b) - Escol ha do corpo diretor e conselho fiscal 
c) - Aprovação da· mensalidade 
d) -O que ocorrer. 

Tendo em vista, que ê do interesse da classe , solicita
mos o comparecimento de todos . 

Agradece 

A Comissão . 

Macapá-AP . , 25 de janeiro de 1983. 

\~ALTER GO:·!ES COELHO 

RA U!UNDO INAJOSA 

CLODOVlS BATISTA NERY 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

11.1 - CIRCUNSCRIÇÃO JUDlCIÁRlA - MACAPÁ 

EDITAL DE ClTAÇli.O DE RICARDO SOtiRES DO CARHO COM O PRA
zo DE TRINTA (30) DIAS 

O Doutor JESUS DO NASCU!ENTO, MH . Juiz de Di reito da 
primeira Circunscrição Judiciária de Macapá, Capital do Ter
rit6rio Federal do Amapá , na forma da Lei, etc . . . 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou de 
le conhecimento tiverem que por este meio CITA o Senhor RI
CARDO SOARES DO CA~~O, brasileiro, solteiro, comerciário, en 
contrando- se atualmente em lugar incerto e não sabido, parã 
que no prazo de vinte e quatro (24) horas efe tue o pagamento 
da impor tãncia de Cr$ 133 . 871,00 (Cento e Trinta e Tris Mil 
Oitocentos e Setenta e Hum Cruzeiros), ac rescida das demRis 
cominações legais ou nomear bens a penhora, sob pena de se r 
esta efetuada na forma da lei, referente a ação de Execução 
que lhe é proposta pela Sen'i10ra RAYMUNDA LEMOS Dfu'lASCENO,br~ 
sileira, solte ira , comerciante , residente c domiciliada ncs= 
ta cidade à Rua Leopoldo ~rachado, n9 1427, cujo prazo começa 
ri a corre r a partir da publicação deste . K para que chegui 
ao conhec imenlo dos inte ressados mande i expedir o presente e 
dita l que será publicado e afixado no lugar de costume , fi:
candu esclarecido que este JuLw tem sua sede à Av . Amazonas 
n9 26 . O que cumpra na fo rma da lei . Dado e passado nesta ci 
dade de Nacapá, aos vinte e um dias do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e oitenta e dois. Eu, LUCIVALDO DOS 
SANTOS FERR~IRA, Di retor de Secr etaria da Vara Cível, subs
creví. 

JESUS DO NASCINENTO 
Juiz de Dire i.to 

EDITAL DE CITAÇÃO DE RICARDO SOARES DO CARI'IO COM PRAZO 
DE 20 DIAS . 

O Doutor OSVALDO DE SOUZA E SILVA , ~11'1. Juiz de Direi\o 
da Primeira Circunscrição Judiciária de Hacapá, Capital do 
Território Federal do Amapá , na forma da lei , etc .. . 

Faz saber a todos quantos o presente Edi t a l vi rem ou de 
le conhec imento tiverem que por este meio CITA o senhor RI
CARDO SOARES DO CARMO , brasile iro, casado, comerciário, atu 
almente em lugar incerto e não sabido , para que no prazo di 
vinte e quatro (24) horas efetue o pagamenLo da importãnc ia, 
de Cr$ - 25.600,00 ( Vinte e Cinco Mil e Seiscentos Cruzei
ros), acrescida das demais cominaçÕes legais ou nomear bens 

à penhora sob pena de ser esta efetuada na forma da lei , re
ferente a ação de EXECUÇÃO , que lhe é proposta pe l a senhora 
HIL~~ LIMA DE OLIVEIRA , brasileira, casada, advogada , resi
dente nesta cidade à Rua Jovino Dinoá, n9 468, cuj o prazo co 
meça r á a corr~r a partir da pub licação deste . E para que che 
gue ao conhecimento dos interessados mandei expedi r o presen 
te edital que será publ icado e afixado no lugar de costume ~ 
ficando esclarecido que este juízo tem sua sede à Av . Amazo
nas, n9 26 . O que cumpra na forma da lei . Dado e passadones 
ta cidade de Maca pá , aos dezesseis dias do mis de dezembro do 
ano de hum mil novecentos e oitenta e dois . Eu, LUCIVALDODOS 
SANTOS FERREIRA, Diretor de Secretaria, subscrevi . 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
J ui z de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 81.1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA}ffiNTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente Edital f ica citado EMIR - Emp resa de Mon
tagem Indust ria l e Representações Ltda , a tua lmente em l ugar 
incerto e não sabido , executada nas autos do processo n9 
1110/82 em que AUDO RANOS FERREIRA é exequente , para pagar 
em quarenta e oito (48) horas, ou garantir a execução,sob pe 
na de penhora , a quantia de Cr$ 916. 527,95 (novecentos e de::
zesseis mil, quinhentos c vinte e sete cruze i ros e noventa e 
c inco centavos), correspondente a principal, FGTS , Juros , Co.:_ 
reção Monetária c Cus tas processuais . 

Caso não pague e nem ga ran ta a execução no prazo supra, 
penhorar- se- io tantos bens quantos bastem para o integra l p~ 
gamento da divida. 

Dado e passado nesta Secretaria da Junta de Conciliação 
, e Julgamento de Maca pá, aos treze dias do mis de janeiro de 

mil novecentos e oitenta e tris . Eu , (Manoel Vieira Façanha ) 
'Auxil i ar Judiciário, datilografei . E , Eu , (Euton Ramos) Di 

retor de Secretaria, subscrevi . 

LUIS ALBANO MENDONÇA DE LULA 
Juiz do Traba lho Substituto , na Pres i 

dência da JCJ/MCP. 

PODER JUDICIÁRiO 

J USTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

J UNTA DE CONCILiAÇÃO E J ULGA}IENTO DE HACAPÁ 

ED !TAL DF. PRAÇA, CON PRAZO DE 20 DTAS . 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Jun t a de Conci 
liação e Ju l gamento de Nacapá . 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem,ou de 
lc notícia tivcr~m que , no dia 28 de fevereiro de 1983, às 
12 :30 horas, na sede desta Junta, i Av . Duque de Caxias S/N , 
serão levados a poÍbl ico pregão de venda e arrematação ,a quem 
oferecer o maior lance s/ava liação os bens penhorados na exc 
cução movida por HANOEL RAUIUNDO ROSA, contra JOS~ HUHBERTO 
NICHILLES, bens esses encontrados no Dep6sito des t a Jus tiça, 
e que são os seguintes : quatro cadeiras, marca Giroflex com 
p~s de tubo de ferro niquilado , revestidas de napa preta, to 
das em pe r fe ito estado ,as quais são avaliadas em Cr $ 4 .OOO,OÕ 
(quatro mil cruzeiros ) cada uma num tota l de Cr$ 16 . 000 , 00 
(dezesseis mil cruzeiros) . 

Quem pretender a r rematar ditos bens deverá comparece r no 
dia, hora e local acima mencionados, ficando ciente de que 
deve rá garantir o lance com o sinal correspondente a 20%(vin 
te por cento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimen 
to dos interessados, ê passado o presente Edital, que sera 
publ icado no "Diário da Justiça" e afixodo no lugar de costu 
me , na sede desta Junta de Macap~, 18 de janeiro de 1 983 . Eu~ 
(Raimundo Paulo Vieira Borges) Of . de Justiça Avaliador, da
tilog rafei. E, cu (Eu ton Ramos) Diretor de Secretaria, subs
c revo . 

LUIZ ALBANO HENDONÇA DE LH!A 
Juiz de Trabalho 

..~ . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8{1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAHENTO DE ~IACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica CITADO NALSÍRIO ~IARTINS DA 
SILVA, atualmente em lugar incer to e não sabido, executado 
nos au t os do processo n9 91 - 190/ 193/8 1 em que JOÃO BATISTA 
}!AGALHÃES COSTA E OUTROS são exequentes, para pagar em qua
renta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de pe
nhora , a quantia de Cr$ 176.005 . 48 ( CENTO E SETENTA E SEIS 
HIL, CINCO CRUZEIROS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , correspon
dente a princi pal, JCH e custas processuais . 

Caso nao pague , nem garanta a execuçao no prazo supra , 
penhorar-se-ão tantos bens quantos bastem para o integral p~ 
gamento da dívida. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ de Hacapá , aos qua
torze dias do mês de janeiro de mil novecentos e oitenta e 
três. Eu, ( Hanoel Vieira Façanha ) Aux. Judiciário , datilo
grafei . E Eu ( Euton Ramos ) Subscreví. 

LUIZ ALBANO }illNDONÇA DE LIHA 
Juiz do Trabalho Substituto , 

na Presidência da JCJ/HCP . 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8{1 REGIÃO 

JCJ-JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAHENTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COH PRAZO DE 20 DIAS. 

O. Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Junta de Conci 
liação e Julgamento de Hacapá . 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou 
dele notícia tiverem que, no dia 28 de fevereiro de 19S3 ãs 
12 :00 horas , na sede desta Junta, à Av . Duque de Caxias ' S/N 
serão levados a pÚblico pregão de venda e a rrematação ,a que~ 
oferecer o maior lance s/avaliação os bens penhorados na exe 
cução movida por Hermes !laciel Souza, contra Raimundo Perei:
ra de Almeida bem esse encontrado no Depósito Desta Justi
ça , e que ê a seguinte : Uma máquina de e screver marca Remin
gtón de 140 espaços no BJ5020772, em r egular estado. O qua l 
foi avaliado em Cr$ 36.000 , 00 ( t rinta e seis mi l cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer no 
dia, hora e local acima mencionados , ficando ciente de que 
deverá garantir o lance com o sinal corresponden te a 20%(vin 
te por cento) de seu valor . E, para que chegue ao conhecimen 
to dos interessados , ê passado o presente Edita l , que sera 
publicado no "Diário da Just i ça" e afixado no lugar de costu 
me, na sede desta Junta de Hacapá1 18 de janeiro de 1983 . Eu-;
(Rdo Paulo Vieira Borges) Of. de Justiça Avaliador datilogra 
fei. E eu, (Euton Ramos) Diretor de Secretaria, sub screvo. -

LUIZ ALBANO ~illNDONÇA DE LIHA 
Juiz do Trabalho 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DEPARTM1ENTO DE PROllUÇÃO AGROPECUÁRIA 

EDITAL DE VENDAS DE ANUlAIS 

V I S T O : A P R O V O : 
GENÉSIO CARDOSO DO NASCU!ENTO 
Secre tário de Agricultura 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

a Sec retaria de Agricultura , comunica a quem interessar 
possa, que no dia 25 de fevereiro do ano de hum mil novecen
tos e oitenta e três, colocar á a venda na Fazenda Hode lo do i 
Aporema e Fazenda Hodelo do Tucuna r é , 69 (sessenta e nove )b~ 
vinos e 47 (quarenta e sete) buba linos (respectivamente) pe r 
tencente s ao G.T.F.A., nediante as segu in t es condiç5cs : -

I - As vendas se rão r ealizadas at ravés de Cartas Propo~ 
tas; 

I I - Os animais destinados a repr oduçio serao divididos 
em 30 ( trinta) lotes ; 

V - As Cartas Propostas serão recebidas pela Comissãona 
Sede da Companhia de Desenvolvimento do Amapá- CODEASA , até 
as 9 :00 horas do dia mencionado no Edital; 

VI - A Comissão nao r eceberá Cartas Propostas apos o ho 
rário estipulado no Ítem anterior; 

VII - Sob pena de nul idade e consequênte desclassifica 
çao do Proponente a Carta Proposta deverá ser apresentada de 
modo claro , sem entrelinhas, r essalvas e rasuras, contendo : 

a) Nome, Endereço e estado c ivil do Proponente; 
b) NÚmer o do lote a adquirir; 
c) Hodalidade de pagamento (a vista ou financiado); 
d) Data completa e assina t ura própria ou de Procurador 

devidamente cons tituído, anexando a Procuração na Ca~ 
ta Proposta; 

VIII - O proponente nao poderá ap re sentar Car.ta Propos
ta para mais de um l ote; 

IX - O proponente só poderá adquir ir um lote ; 

X - Havendo mais de uma Car ta Propos ta para o mesmo lo
te, será sorteada uma, na presença dos concorrentes, sendo 
procl amada vencedor a a Carta Pr cposta que for re tirada da 
urna; 

XI Nã o poderá concorrer ao sorteio o proponente ou 
seu l egítimo procurador que por qualquer mot ivo não es tiver 
presente na ocasião da abertura das Car tas Propostas; 

XII - Para aquisi ção dos lctes será dado prioridade aos 
pecuaristas constantes do levantamento efetuado pela ASTER/AP 
de acordo com solicitação atravis do Oficio n9 0889/82- SEAG , 
de 09 de' setembro de 1982 e aos pecuaristas pos ter iormente 
i ncluídos nesse l evantamento com o devido "APROVO" do Secre
tário de Agricultura; 

XIII - Caso ainda sobrem lotes e tiverem sido cumpridas 
todas as exigências do i t em anterior, qualque r pecuaris t a 
presen t e que ainda não t enha sido contemplado com a lgum lo t e 
pode rá habil itar-se a adquiri r esses l otes ; 

XIV- Os lotes de Bovino 189 ·Bubalinos 99 1 10Ç, 11 9 , 
129 e 139 tra t am-se de ani mais empr estado a LÍtulo de fomen
t o e serão adquiridos prior i t ariamente pelo pecua r is ta em cu 
jo poder se encontra esses animais; 

XV - O alojamento dos anima i s nas Fazendas de Aporema e 
Tucunaré, bem como seu trato, cessarao 48 : 00 horas, contadas 
da aqui sição dos mesmos ; 

XVI - Após efetuada a negociação passara para a respon
sabi l idade do compr ador os problemas que por acaso venham a 
acont ece r com qualquer animal, como f ratura, f uga etc ... ; 

XVII - Serão fornec idos ates t ados sanitários referent es 
a brucelose, aftosa e tube r culose. 

Nacapá(Ap) , 20 de ianeiro de 1983 

REINALDO !1. S{l·· RO COSTA 
Di r et o r do Dep. Pro< Ap,mpecuár ~a 

DPA/SEAG 

PROCURADORIA GERAL 

PRHIEl RO TERHO ADITIVO AO CONTRATO NÚHERO 046/81-PROG , 
CELEBRADO ENTRE DÉC IO J OÃO KEUNE HEYER E O GOVERNO DO TERRI TÓ 
RIO FEDERAT DO AHAP1\ 

Aos oito (OS) dias do mês de novembro do ano de hum ::1il 
novecentos e oi tenta e doi s (1982), o Governo do TerriL6rio 
Federa l do Amapá , daqui em di ante denominado simplesment e LO 
CATÁRIO , representado neste ato por s eu Governador, Senhor 
ANNIBAL BARCELLOS e o Senhor DÉCIO JOÃO KEUNE HEYER, brasi -
lei r o , ca sado, geó l ogo , res i dente e domiciliado na c idade do 
Rio de Janei ro, por t ado r da Carteira de Identidade n9 
1138936-PA e do CIC nY 034669577- 57, nes t e ato r epresentado 
por s eu bastant e Procurador o Senhor RAU!UNDO AUGUSTO DA ~lO

TA, daqui por di ante denominado s implesmente T.l'C;\llOR, f i rmam 
o presente Te rmo Aditivo .:~p Conl ra l o n\> ()!, 6 f~, I· 1 ,oc , nos se 
guint c:; tt'""mos · 

CLÁUSULA PRIHIURA: Pe l o presente, fica a l terada a CJ.áu
su l a Terce ira do Contrat o Primitivo, r ev i gorando e pr.orrogan 

I V- A modal i dade de pagamento sera a vis t a ou f jnancia do o mesmo po r ma i s qua tro (04) mes es, contados de 20 de s e-= 
do pe los agen tes financz iros exis t ent es em Nacapá ; tcmbro de 1982 e a te rminar em 19 de jane iro de 1983 . 

IH - O preço de cada l o t e consta no Laudo de Avaliação 
anexo ao pr es ente Edital; 

----------------------------
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CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Quarta passará a ter a se
guinte redação : 

"O aluguel será de Cr$ 110. 000 ,00 (cento e dez mi l cru
zeiros) , pagáveis ati o quinto (59) dia ~til de cada misse
guinte ao vencido , na Representação do LOCATÁRIO , situada na 
Boulevard Casti lhos França , n9 234 , ou através de depósito 
bancário em nome de RAHIUNDO AUGUSTO DA ~IOTA, brasileiro, ca 
sado , corretor de i móveis, com escr itório à Travessa Piedade~ 
n9 469 , por tado r do CIC n9 003683422- 04 ". 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alte rada a Cláusula Décima QuaE_ 
ta, t endo a redação seguinte : 

"As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo, cor 
rerão à conta do Fundo de Partic i pação dos Estados , Distri tÕ 
Federa l e Terr itórios , Programa 030702 12.499, ca tegoria eco
n6mi ca 3. I .3 . 2 .00 , conforme Nota de Empenho n9 6 .359, emiti
da em 15- 10-82, no valor de Cr $ 440 .000 ,00 (quat rocentos e 
quarenta mi l cruze iros) ". 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláu
sulas do instrumento princ ipal . 

E, a ssim , por estarem j ustos e cont ratados , ass inam 
presente Te rmo Adit i vo, em c inco (05) vias de i gual teor 
forma , na presença das testemunhas abaixo nomeadas . 

Hacapá, 08 de novembro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Locatário = 

DÉCIO JOJ\0 KEUNE ~!EYER 
Locador 

TESTEMUNHAS: l l egíve is 

PROCURADORIA GERJ\L 

TERNO ADITIVO 

o 
e 

PRUIEIRO TERHO ADITIVO AO CONVENIO N9 047/82- PROG , CELE 
BRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PA E A PRE 
FELTURA HUNICIPAL DE ~~ZAGÃO PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

Aos treze (13) dias do mis de janeiro do ano de hum mil 
novecen t os e oitenta e três ( 1983), de um l ado o Governo do 
Terr i tór io Federal do Amapá representado neste ato pelo Exce 
lent íssimo Senhor ANNlllAL BARCELLOS , Governador do Territó = 
rio Federal do Amapá, daqui em diante denominado simplcsmen
Le GOVERNO c a Prefeitura Nunicipal de ~lazagào , r epresentada 
pelo Excelentíssimo Senhor Pr efeito ~lun icipa l EV ILASTO PEDRO 
DE L [~~ FERREIRA, denominado doravante PREFEITURA, r esolvem 
de comum acordo celebrar o presente Te rmo AdiLivo , constanLe 
nas cláusulas e condiç6cs seguintes : 

CL;\USULA PRIHElRA: Pelo pre~cnte Termo Aditivo f ica al
Lcl·ada a Cl~usula Oitava , .do Conv~nio PrintiLivo que passa ra 
a Ler a seguinte redaç~o : I 

até "A v i gênc i a do Convênio Pr inci pa I fica prorrogada 
30 de j unho de 1983" . 

CL;\USUI~ SEGUNDA : Permanecem inalteradas as demais cl~u 
suln q do Conv~nio Principal . 

E por estarem de comum ncordo , f i rmam o presente Termo 
Aditivo em ci nco (05) vias de igual teor e forma na presença 
de duas (02) Lestemu nha~ aba ixo nomeadas . 

~lac<:~pá. 13 de janeiro de 1983 . 

ANNlllAL BARCELLOS 
= Governador = 

EV IL/iS lO PEDRO Dlc Ll:•!A FERRE IRA 
Prc fei Lura 

n:sn:ctU:\11AS : flq~ívc is 

I'ROCl'Ri\DOR I A CERA!. 

CONVENt O KY 002/83-PROC 

CONVÊNIO <)UIC ENTRI·. S I CE J.1<11Kt\c1 O COI'IcRNO DO IU\It I TÓR l ll 
FEilERAL DO ,\~IM',\ E A I' REli·: 1"1Tiv\ :·ll"N I C 11',\L IJL Ai-1t\!',\ . 1'.\K,\ F I NS 
.\EI.i: llH"!.,\K,\.•' ~ . 

,\os d~I.~S.'lt·t\' li,JJitt' U<' nH"';S tk j;nhir·\, Jo 1111 dl• hum 

mi l novt:C L'rttus \' •> it ~·nLl \ lt L'S { l 'Jf)) , ll <.uv' ru~' dP lt·rrttcl 
1 i· Fc c!créll dl' t\nnp.::i' r t· · ~.:; l l' ;l' n r• pr.·~j nl .ldt' i'O r !- (.'1! c.'\'l nw 
d~>r Sl·nhu r t\~~nH:\L B.\!H't·:I.I.US , adi:lnl ~.- dl'nuu :rwdu •;irapll'smen_:-

te GOVERNO, e a Prefeitura Hunicipal de Amapá , nes te ato re
presentado pelo Senhor Prefe ito Hun icipal , FERNANDO DIAS DE 
CARVALHO, denominado doravan te PREFEITURA , reso l vem de comum 
acordo firmar o presente Convi nio, mediante as cl~usulas e 
condiç6es seguintes : 

CLÁUSULA PRUfEI RA - FUNDMIENTO LEGAL : - O presente Con
vên i o f oi elaborado com fundamento no Decreto-Lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967 , artigo 126, § 29, l etra "f", comb i
nado com o i tem XVII do artigo 16, do Decre to-Lei n9 4 11, de 
08 de janeiro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA : - O objetivo do presente Convênio vi 
sa subsidiar pagamentos a tercei r os , por serviços prestados 
ã Prefe i tura . 

CLÁUSULA TERCEIRJ\ - OBRIGAÇÕES : 
I - DO GOVERNO: 

_a? Destinar recursos para atender a execQão do presente 
Conven1o , no valor de Cr$ 850 .000 ,00 (o itocentos e cincoenta 
mil c ru zeiros) ; 

b) Fi scalizar e acompanhar a execuçio dos servi ços a se 
rem prestados i Pre feitura , atravis da Secr etaria de Planeji 
menta . -

I I - DA PREFEITURA : 
a ) Empregar os recursos transferidos pelo Governo , de 

a~ordo com o que estabe l ece a Cláusula Segunda deste Convê -
n1o ; 

b) Presta r contas ao Governo, a través da Secre tar ia de 
Finanças , de acordo com a Cláusula Sét i ma des te mesmo Convê-
nio. 

CLt\USULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : - A despesa decor rente da 
assinatura do presente Convênio , no va lor de Cr$ 850. 000 , 00 
(oitocentos e cincoenta mil c ruzeiros), correrá à conta do 
Fundo de Participaçio dos Es tados, Distrito Federal e Terr i 
tórios , Programa 13754284 . 379 ,Categoria Econ6mica 3 . 1. 3. 2 .00 , 
confo rme Nota de Empenho n9 8 . 294 , de 22 de dezembro de 1 98~ 

CLÁUSULA QUI NTA: - Os recursos destinados à execução do 
presen t e Convênio serio liberados de uma só vez , após a assi 
natura do Convinio . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓS ITO DOS RECURSOS : - Os r ecur -
sos, que por força deste Convênio a Pref ei tura receber~ , en
quanto não forem aplicados aos fins a que se des t i nam, serão 
depositados em conta bancária especial , a ser movimen t ada p~ 
la Pre fe i tura, obr igando-se a enviar ao Governo extrato de 
conta e fa zer constar nos dive rsos documentos de sua presta
ção de contas , o nome do sacado , os •Valores, as da t as das 
emiss~es dos cheques a quem forem pagas as importinci as. 

CLÁU SULA S~TI~~ - PRESTAÇÃO DE CONTAS : - A Prefeitura 
deverá prestar con tas da apl i caçio dos recur sos receb idos à 
Secretar ia de Finanças , no máximo 30 (tr i nta) dias apõs o tér 
mino da vigência do presente Convênio . -

CL/iUSULA OITAVA - VIG~NGIA: - Este Convinio t erá vigin
cia ati 30 de junho de 1983 . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: - A inobservincia de 
quaisquer Cláusul as , cond iç~es ou obrigaç6es deste Convên io , 
bem como por motivo de conven iência ou por acordo entr e as 
partes, provocar~ sua imedia ta rescisio , independente de ação 
ou notificação judicial. 

CL/iUSULA DÉCU~ - PRI~IEIRA - DO FORO : - Para dir imir 
quaisque r d~vidas surgidas em consequência do não cumprimen
t o do es t abelecido neste Termo, as partes el egem o Foro da 
Comarca de Nacapã . 

E, para firmeza e validade do que fi cou estipu lado. as 
partes assinam este Convênio , em cinco (05) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas (02) test emu nhas . 

Nacapá (AP), 17 de janeiro de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

FERNANDO DIAS DE CARVALHO 
Prefe ito Nunicipal 

TESn:~ruNHAS:Bernardino Nendes dos Santos 
Heire Jane Honteiro 

CARTÓRlO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLMII\S DE CASMIENTO 
O Oficia l do Rep,i~tro Civil dct Comctrc.J de Nacap~ . Ter . 

Ved. do t\map~, Rep~blic<:~ Fede ra t iva do Brasil, faz ~aber que 
prelendem se casct r: PEDRO lJE ARAÚJO e RAI~1UNDA CO~CE IÇÀO DA 
SILVA . 

Ele ê filho de Naria Euflezira de Araújo. 
Ela 0 f i lh<J dt• Hcrmogencs llc rnardino da Silva e dC' Anto 

ni n Veronic~ dct Silvn , fnler id~. 
Qut•m sou h<• r d<:> C)ll<Jlque r imped imt'n lo qut• os iniba de ca-

s:Jr, um rom o ou tro . acusC'-O na fo1·ma da lei . 

:·l.t c.lp:i, 27 d(' j:tnt-iro d,, 11HlJ. 

:T Í1 t\ .IIIC"/Í "F .il"t:}i Al;,\t' i'l 
Lse r~vl'lllt ,\t:torizoi.Hl:t 
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DIÁRI O OFICIAL 

O que fazer quando você 
guer vender e comprar, 

e descobre que todo mundo 

MQ 

também quer. v~nder 
mas que a mator1a nao 

quer comprar? 
Resposta: 

Trabalhar com criatividade e competência! 

Vender nossos produtos para outros 
países já não é tão fácil como 
antigamente. A crise mundial tornou 
os mercados externos mais fechados, 
criando novas barreiras e dificuldades 
para os produtos brasileiros .. 
Reclamar pouco adianta. 
Esse desafio só poderá ser vencido 
com muito trabalho, mui ta criatividade 
e muita competência. 
Aumentar a exportação é fundamental 
para manter o ritmo de 

e 

desenvolvimento do País. 
Desenvolvimento significa melhores 
condições de vida para todos: 
mais empregos, melhores salários, mais 
alimentos, assistência médica e 
previdência social, saúde, casa própria, 
escolas, luz elétrica, água, esgotos 
e transportes coletivos. 
Hoje, exportar não é tarefa fácil. 
Mas com determinação, criatividade 
e competência podemos conquistar 
e manter mercados. 
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